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O Trindade, Camara, Retes, Barbosa, Magalhães e Pinheiro

Advogados Associados é um escritório de advocacia fundado em

2017 e sediado em Brasília, que conta com corpo de especialistas

em direito constitucional, administrativo e regulatório.

Atuamos com equipes multidisciplinares –consultores de

economia, administração pública e ciência política – na prestação

de serviços de serviços jurídicos integrados às necessidades

econômicas e sociais dos nossos parceiros públicos e privados.





• Foco na atividade-
fim

• Incentivos não 
remuneratórios

•Redução da 
crescimento da folha

•Geração de espaço 
fiscal

• Flexibilidade

• Segurança Jurídica

Gestão Fiscal

EfetividadeBem-estar
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REFORMA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL: PARA QUE(M)
Oportunidades:

a) Leis orgânicas e estatutos geralmente 
antigos

b) Benchmarking federal e estadual

c) Efeitos fiscais e de gestão

Limitações:

a) Competência 
municipal limitada

b) Resistências políticas

c) (Falta de) estrutura











REFORMAS: 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA

- Devo esperar a União?
- Dá pra saber qual vai ser o impacto?

- Meu Município será beneficiado?



CONCLUSÕES




